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í. TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N," 19412022

De um lado, o MUNIC|PIO OE SÂNTA ilARlA DO OESTE, pessoa juridica de direito público
inteÍno, com sedê na Rua José de FranÇa PereiÍa, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR OELGADO,
brasileiÍo, casado, portador da Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.o

701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta

cidade, e que aqui pâssa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado JOSIANE PEREIRA
TAUFFER 08362587970, inscrita no CNPJ n.o 30.334.693/0001-10, situada na Rua Francisco
Teoxeira, 16, Centro, MunicÍpio de Santa Meria do Oeste/Pr, neste ato Íepresentada pelo Sr.

Devanildo de Oliveira, portador da cédula de ldentidade sob n" 7.025.432-8 e CPF sob n'
029.513.699-56 e que aqui passa a denominaÊse de CONTRATAOA, resolvem adatar o contrato original
dê âcordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçóes
seguintes:

CLÁUSULA PRIME IRA - DO OBJETO : O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogaÍ o prâzo de
vigência de que trata a Clausula Sétima do Contrato Administíativo no. '19412022.

cLÁusuLA sEGUNOA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que tÍata a Clausula 7r, fica
prorrogado poÍ 6 (Seis) meses, vigorando assim âté 1410212024.

CLÁUSULA IEBgElB.lÀ!_Permanecêm inalterâdas as demâis condiçóes ê cláusulas do contrato original
celebrado em 15 de Agosto de 2023. náo modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificâção das mesmas.
E por estarem de acordo, os paÍticipes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 14 dê Agosto de 2023
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LICITAÇÃO
t" TERIIO.{DtTtVO CO\TRÂ]() ADMI\IS',t R{TtvO \.. t9íi 202'

DC UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SAI{TA MÀRIA DO OESTE.
pessoâ juridica de dircito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001 -26, neste ato represcntado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, ponador da

Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.u

101.594.329-87. rcsidcnÍe e domiciliado na Rua João Kulicz, 155.

Jardirr Santa Clara, nestâ cidade, e que aqui passa a denominar-se de

C0NTRÁTANTE. e de outro lado JOSIANE PEREIRA TAUFFER
08362587970. inscrila no CNPJ n." 30.314.693/0001 - 10, situadâ na

Rua Francisco Teoxcira. 16. CentÍo. Municipio de Santa Maria do
Oeste/Pr, neste ato representada pelo Sr. f)evanildo de Oliveira,
porbdor da cédula dc ldentidade sob n' 7.025.,132-8 e CPF sob n'
029.5 13.699-56 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,
resolvem aditar o contrato original de acordo conr o disposto no Art.
57, lnciso l, da Lei 8.666/1991, mediante as cláusulas e disposições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJEToi o presenre Tcrmo

Aditivo tcm por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Sétima do Contrato 
^dministrativo 

n". 19412022.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRÂZO E VIGÊNCIA: U PTazo de

vigência de que rrata a Clausula 7". fica prorrogado por 6 (Seis) meses.

vigorando assim âlé l4 02/202.1.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais

condições e cláusulas do conrrato original celebrado em l5 d€ Agosto
de 2023, nào modilicadas por este instrumento. declarando-se nesta

oponunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Prefeitura Municipâl de Santa Mâria do Oeste

E§TADO DO PARÁ\'Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA I\TARIA DO OESTE

Santa Maria do Oeste, l4 de Agosto dc 2023.


